
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 1190/82 

INTERESSADO: JOÃO CÂNDIDO FERNANDES 

ASSUNTO : Contrato do interessado para lecionar Tecnologia Me-

cânica I e Dinâmica de Sistemas I, na FE de Bau-

ru. 

RELATOR : Consº Eurípedes Malalavolta 

PARECER CEE Nº 1 8 6 9 / 8 2 -CTG- APROVADO EM 1º/12/82 

1.- HISTÓRICO: 

A Faculdade de Engenharia da Fundação Educacional de 

Bauru submete à aprovação do Conselho Estadual de Educação o nome 

de João Cândido Fernandes para, como Professor II, lecionar as 

disciplinas Tecnologia Mecânica I e Dinâmica dos Sistemas I , 

no curso de Engenharia Mecânica. 

Serão 10 (dez) as aulas ministradas. 

2.- FUNDAMENTAÇÃO: 

2.1. O interessado é Engenheiro Mecânico, diplomado pe-

la Faculdade de Engenharia de Bauru. 

Diploma registrado Expedido em 08/01/77. 

2.2. Estudou no curso as disciplinas para as quais está 

sendo proposto. 

2.3. Obteve o grau de Mestre em Engenharia Mecânica. 

De acordo com a grade horária, às fls. 24, além das 

disciplinas para as quais está sendo indicado, leciona duas disci-

plinas, Manutenção de Equipamentos e Controle de Qualidade, na Fa-

culdade de Tecnologia de Bauru. 

2.4. Grade horária e carga didática compatíveis. 

3.- CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de João Cândido Fernandes para le-

cionar, como Professor II, as disciplinas Tecnologia Mecânica I 

e Dinâmica de Sistemas I destinadas ao Curso de Engenharia Me-

cânica da Faculdade de Engenharia de Bauru. 

São Paulo, 18 de outubro de 1982 

a) Consº Eurípedes Malavolta 

Relator 
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4-. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 
parecer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres conselheiros: Alpínolo Lopes Ca-

sali, Armando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Eu-

rípedes Malavolta e Roberto Vicente Calheiros. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 10/11/82 

a) Consº Paulo Gomes Romeo 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 19 de dezembro de 1982 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


